
1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ç JIJOCA DE JERICOACOARA 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2 05012022EXEC, DE 30 

DE AGOSTO DE 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres vereadores do Município de 

Jijoca de Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei, em REGIME DE URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, que ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR 

N2  109/2017 - LEI DO PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O presente projeto de lei objetiva flexibilizar a legislação aplicável aos 

loteamentos, buscando aumentar a regularização destes e assim contribuir para o 

desenvolvimento do Município. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que faço ao mesmo tempo em que 

submeto o Projeto de Lei à apreciação desta Casa, aguardando breve tramitação 

legislativa e a necessária aprovação da matéria. 

Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 

ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 

estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa Ínclita Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LINDBERGHARTINS 
Prefeito Mu3L 
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(\ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUOCA DE JERIC OARA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  050/2022-EXEC, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI 
COMPLEMENTAR N 9  109/2017 - LEI DO 
PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12.  Fica criado o parágrafo único do artigo 121 da Lei Complementar Municipal 
n2 .109/2017 que terá a seguinte redação: 

"Art. 121 - Os loteadores, proprietários de loteamentos 
irregulares, à qualquer título, mas com implantação física 
consolidada, quando não tenham atendido à destinação mínima de 
área verde ou institucional, obrigam-se a disponibilizar as 
diferenças verificadas em áreas que integrem o loteamento, mas 
na mesma área, tal como definida no art. 14, desta mesma Lei, no 
prazo de 6 (seis) meses, contados do início da vigência da 
presente Lei, sob pena de serem obrigados a indenizar o 
Município de Jijoca de Jericoacoara pelo valor das respectivas 
áreas. 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, ainda em fase de 
implantação do loteamento, poderá o loteador ou proprietário, 
realizar permuta de área verde ou institucional em local diverso 
do loteamento, ou ainda indenizar o Município de Jijoca de 
Jericoacoara pelo valor das respectivas áreas, conforme avaliação 
realizada pela equipe técnica municipal." 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 30 de agosto de 
2022. 
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